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TRE-TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL/MT

Estudo Técnico Preliminar 25/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 10974.2025-3

2. Descrição da necessidade

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade subsidiar o registro de preço dos materiais sustentáveis
para composição dos kits utilizados por mesários e demais colaboradores designados para atuação nas eleições,
bem como em demais eventos e atividades desenvolvidas pelo TRE-MT.  

2.2. Há necessidade de substituir materiais convencionais, com elevada presença de plástico e baixa reciclabilidade,
por itens ecologicamente responsáveis, em alinhamento às diretrizes de sustentabilidade adotadas pelo TREMT e às
recomendações da Administração Pública para contratações sustentáveis, especialmente em atenção ao artigo 20,
inciso I , da Resolução CNJ nº 400/2021 e ao artigo 5º, inciso V, da Resolução CNJ nº 594/2024.

2.3. Os itens previstos para o registro de preços são:

a) Canetas sementes, canetas ecológicas produzidas com material reciclado e cápsula biodegradável contendo
sementes para o plantio;

b) Crachás biodegradáveis em papel semente, com impressão em tinta à base de água, acompanhados de cordão
produzido em material natural (algodão ou juta),  com 85 cm de comprimento total (aberto) e 40 a 42 cm quando
dobrado ao meio e colocado no pescoço.

 

2.4. A demanda é necessária ao processo eleitoral e às demais atividades do TRE-MT, que exige o fornecimento
desses insumos a milhares de colaboradores por todo o Estado, com forte incentivo a práticas ecológicas e
sustentáveis.

 

2.5. Adotou-se como parâmetro dos itens a serem adquiridos os modelos constantes do Anexo I.  

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Assistência de Sustentabilidade e Acessibilidade Rodrigo de Freitas Silva Araújo

UASG 70022
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Requisitos Funcionais

I - Canetas ecológicas com sementes:

a) Corpo confeccionado em material reciclado (papel, papelão, PP reciclado, etc).

b) Mecanismo de escrita com acionamento por clique.

c) Cápsula biodegradável contendo sementes para o plantio (ex.: Salsa, Manjericão, Rúcula, Figueira Branca,
Embaúba, Crotalária, Gipsofila Flor, dentre outras).

d) Escrita na cor azul ou preta.

e) Tag/encarte em papel reciclado com instruções de plantio.

f) Personalização por impressão UV Color ou equivalente.

g) Dimensões aproximadas: 1,0 cm x 14,0 cm.

 

II - Crachás em papel semente com cordão natural: 

a) Formato aproximado 9,5 x 14,5 cm. 

b) Impressão frente e verso, com tinta à base de água. 

c) Sementes incorporadas ao papel, preferencialmente de espécies nativas. 

d) Corte reto com furação padrão. 

e) Cordão confeccionado em algodão natural ou juta, com 85 cm de comprimento total (aberto) e 40 a 42 cm quando
dobrado ao meio e colocado no pescoço.

4.2. Requisitos de Sustentabilidade

a) Materiais reciclados, recicláveis, biodegradáveis ou compostáveis, com sementes para plantio.

b)  Ausência de solventes tóxicos.

c) Redução do uso de plástico convencional.

d) Utilização de tintas à base de água.

e) Incentivo ao reaproveitamento e ao plantio após o uso.

f) Conformidade com a Resolução CNJ nº 400/2021 que dispõe sobre a política de sustentabilidade no âmbito do
Poder Judiciário. critérios de sustentabilidade e com a Resolução CNJ nº 594/2024, que Institui o Programa Justiça
Carbono Zero.

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. Alternativas Consideradas
 

5.2. Foram avaliadas alternativas, concluindo-se que:
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5.3. Manter materiais convencionais (plástico e PVC), alternativa descartada por contrariar diretrizes ambientais e
gerar maior impacto ambiental.

 

5.4. Produzir internamente os itens: alternativa inviável por ausência de capacidade produtiva, insumos e
equipamentos.

 

5.5. Contratar fornecedores especializados: alternativa selecionada, por ser economicamente viável, aderente às
necessidades, tecnicamente disponível e alinhada às políticas institucionais.

 

5.6. O levantamento de mercado foi realizado com o objetivo de identificar fornecedores aptos a atender à demanda
por materiais sustentáveis destinados à composição dos kits de mesários das Eleições Gerais de 2026, bem como
verificar a viabilidade técnica e econômica da solução pretendida.

 

5.7. A pesquisa evidenciou a existência de um mercado no fornecimento de brindes e materiais institucionais
sustentáveis, incluindo empresas especializadas na produção de itens ecológicos personalizados, tais como canetas
confeccionadas em papel reciclado com cápsula contendo sementes e crachás produzidos em papel semente.

 

5.8. Foram identificados fornecedores que atuam em âmbito nacional, com capacidade de produção em escala e
experiência no atendimento a eventos de médio porte, o que demonstra a viabilidade de fornecimento dos
quantitativos demandados dentro dos prazos exigidos pelo calendário eleitoral.

 

5.9. No tocante aos preços praticados, constatou-se variação conforme características dos produtos, tais como tipo de
material, técnica de personalização, espécies de sementes utilizadas e volume contratado. Ainda assim, os valores
observados mostram-se compatíveis com o mercado de brindes sustentáveis, conforme demonstrado na estimativa
de custos constante neste Estudo Técnico Preliminar.

 

5.10. Adicionalmente, verificou-se que os produtos disponíveis atendem, de modo geral, aos requisitos ambientais
estabelecidos, incluindo utilização de matérias-primas recicladas ou biodegradáveis, emprego de tintas à base de
água e ausência de componentes tóxicos, e possibilidade de plantio das sementes,   sendo possível exigir tais
características como critérios mínimos na futura contratação.

 

5.11. Por fim, não foram identificadas restrições relevantes de mercado que comprometam a competitividade do
certame, tampouco riscos significativos de desabastecimento, concluindo-se que a solução pretendida é amplamente
disponível, tecnicamente viável e economicamente compatível com os objetivos da Administração.
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6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução proposta consiste no registro de preços de fornecedores especializados para o fornecimento de
materiais sustentáveis destinados à composição dos kits a serem distribuídos aos mesários e demais colaboradores
convocados para atuação nas eleições, bem como em demais atividades no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de
Mato Grosso.

 

6.2. O registro de preços abrangerá o fornecimento de I - canetas ecológicas com cápsula biodegradável contendo
sementes de espécies nativas, bem como II - crachás confeccionados em papel semente, acompanhados de cordões
produzidos com fibras naturais, como algodão ou juta, todos devidamente personalizados conforme a identidade
visual da Justiça Eleitoral.

 

6.3. Os itens deverão ser produzidos em conformidade com critérios ambientais previamente estabelecidos, incluindo
o uso de matérias-primas recicladas, recicláveis ou biodegradáveis, ausência de substâncias tóxicas e utilização de
tintas à base de água, garantindo não apenas a funcionalidade dos materiais durante o processo eleitoral, mas
também seu adequado descarte e potencial reaproveitamento após o uso, especialmente com plantio das sementes
(caneta semente e crachá com papel semente).

 

6.4. A execução da solução, que terá seus preços registrados em ata, compreenderá todas as etapas necessárias ao
pleno atendimento da demanda, incluindo produção, personalização, controle de qualidade, embalagem e entrega
dos materiais, em quantitativos suficientes para atender à demanda da Administração, conforme necessidade, durante
a vigência da ata de registro de preços. 

 

6.5. Adicionalmente, a solução, que terá seus preços registrados em ata, incorporará caráter educativo e
socioambiental, ao estimular práticas sustentáveis entre os usuários finais, especialmente por meio da possibilidade
de plantio das sementes contidas nos materiais, contribuindo para a disseminação de consciência ambiental no
contexto da atuação institucional do TRE-MT.

 

6.6. Dessa forma, a solução, utilizando-se do SRP,   apresenta-se como adequada sob os aspectos técnico,
operacional e ambiental, alinhando o atendimento das necessidades da Administração à promoção de práticas
sustentáveis e ao fortalecimento da imagem institucional.

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. As quantidades estimadas para a eventual e futura contratação, advinda da ata de registro de preços, foi
elaborada com base no consumo do ano de 2024 (Anexos II e III), consumo do último ano eleitoral, considerando,
ainda, o total de colaboradores estimados que aturarão nas eleições (44.661 colaboradores), no âmbito do Tribunal
Regional Eleitoral de Mato Grosso, considerando-se ainda a necessidade de reposição, contingência operacional e
eventuais perdas logísticas.

7.2. Para fins de dimensionamento, adotou-se como referência o quantitativo utilizado em pleito anterior, ajustado à
expectativa de expansão do eleitorado e à logística de distribuição em todo o Estado, de modo a assegurar o
adequado atendimento às seções eleitorais e às unidades de apoio.

7.3. Dessa forma, a definição dos quantitativos estimados a serem registrados em futura ata de registro de preços:
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Item Descrição Quantidade

 

01 Canetas sementes, canetas ecológicas produzidas com
material reciclado e cápsula biodegradável contendo
sementes para o plantio;

50.000

02 Crachás biodegradáveis em papel semente, com impressão
em tinta à base de água, acompanhados de cordão produzido
em material natural (algodão ou juta), com 85 cm de
comprimento total (aberto) e 40 a 42 cm quando dobrado ao
meio e colocado no pescoço.

 

50.000

7.4.  Os quantitativos apresentados representam mera estimativa de consumo, não constituindo obrigação de
contratação integral por parte da Administração, conforme sistemática do Sistema de Registro de Preços.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 600.000,00

8.1. A estimativa do valor dos preços a serem registrados foi elaborada com base em pesquisa de mercado realizada
no mês de março de 2026, considerando fornecedores especializados na produção de papel semente e brindes
sustentáveis, com atuação no mercado nacional.

8.2. A metodologia adotada consistiu na coleta de preços em diferentes fontes, incluindo plataformas de comércio
eletrônico e fornecedores especializados, priorizando produtos que atendessem integralmente às especificações
técnicas definidas neste Estudo Técnico Preliminar, especialmente no que se refere aos requisitos de sustentabilidade.

8.3. Canetas ecológicas com semente

8.4. Para as canetas ecológicas com cápsula de sementes, foram identificados valores variando entre R$ 4,70 e R$
9,90 por unidade, conforme ofertas disponíveis em plataformas, considerando modelos que contemplam papel
semente e personalização.

8.5. Registra-se que foram identificadas opções com valores inferiores, a partir de R$ 2,45 por unidade; contudo, tais
produtos não possuem cápsula de sementes, não atendendo, portanto, aos requisitos técnicos estabelecidos para a
presente contratação, razão pela qual foram desconsiderados para fins de estimativa.

8.6. Diante disso, adotou-se como referência o valor médio de por unidade. R$ 7,30 (sete reais e trinta centavos) 

8.7. Crachás em papel semente com cordão natural

8.8. No que se refere aos crachás em papel semente com cordão natural, a pesquisa de mercado identificou valores
entre R$ 4,40 e R$ 5,00 por unidade, considerando fornecedores especializados, com destaque para:

8.9. valores entre R$ 3,75 e R$ 4,00 para crachás em papel semente no formato A6; valores de aproximadamente R$
4,95 por unidade em plataformas de comercialização; valores em torno de R$ 4,43 por unidade para conjuntos
contendo crachá e cordão.

8.10. Com base nessas referências, foi adotado o valor médio de  porR$ 4,70 (quatro reais e setenta centavos)
unidade.

8.11. Síntese da estimativa
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8.12. A partir das informações levantadas, consolida-se a seguinte estimativa de valores unitários:

8.13. Caneta ecológica com semente: faixa de R$ 4,70 a R$ 9,90, valor médio: R$ 7,30.

8.14. Crachá em papel semente com cordão natural: faixa de R$ 4,40 a R$ 5,00, valor médio: R$ 4,70.

8.14. Ressalta-se que os valores estimados refletem produtos com características sustentáveis e valor agregado
ambiental, sendo compatíveis com os preços praticados no mercado para itens dessa natureza.

8.15. Por fim, destaca-se que a estimativa apresentada servirá como referência para a aferição da vantajosidade da
contratação, deverá ser atualizada posteriormente a elaboração do Termo de Referência, mediante nova pesquisa de
preços, pela unidade especializada do TRE-MT: Seção de Gerenciamento de Compras - SGC.

 

Item Descrição Quantidade

 

Preço (U) Preço Total Estimado

01 Canetas sementes, canetas 
ecológicas produzidas com 
material reciclado e cápsula 
biodegradável contendo 
sementes para o plantio;

 

50.000

 

R$ 7,30

 

 

R$ 365.000,00

 

02 Crachás biodegradáveis em 
papel semente, com impressão 
em tinta à base de água, 
acompanhados de cordão 
produzido em material natural 
(algodão ou juta), com 85 cm de 
comprimento total (aberto) e 40 a 
42 cm quando dobrado ao meio 
e colocado no pescoço.

 

 

50.000

 

 

R$ 4,70

 

 

R$ 235.000,00

Total Geral (Item 01 + Item 02) R$ 600.000,00

 
8.16. Os preços e a quantidade estimada tem caráter meramente referencial, servindo para fins de planejamento e
instrução processual

8.17. O valor de R$ 600.000,00 corresponde ao valor estimado máximo para eventual contratação no âmbito da ata
de registro de preços

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A presente contratação mostra-se viável sob os aspectos técnico, operacional e econômico, sendo especialmente
adequada a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), nos termos da legislação vigente aplicável às
contratações públicas,  especialmente à luz dos princípios da economicidade, competitividade e eficiência, foi
analisada a viabilidade de parcelamento da solução proposta.

 



7 de 12

9.2. A solução contempla o registro de preços para o fornecimento de itens distintos: canetas ecológicas com
sementes e crachás em papel semente com cordão natural, os quais, embora componham um mesmo conjunto,
possuem natureza, processo produtivo e cadeia de fornecimento próprios, sendo amplamente ofertados no mercado
por fornecedores especializados.

 

9.3. Nesse contexto, verifica-se que o parcelamento do objeto em itens independentes mostra-se tecnicamente viável
e não compromete a padronização, a funcionalidade ou a logística de distribuição dos materiais, uma vez que os itens
não apresentam interdependência operacional que justifique sua contratação conjunta obrigatória.

 

9.4. Adicionalmente, o parcelamento tende a ampliar a competitividade do certame, possibilitando a participação de
um maior número de fornecedores, inclusive micro e pequenas empresas, potencialmente resultando em propostas
mais vantajosas para a Administração.

 

9.5. Por outro lado, avaliou-se que o eventual registro de preços conjunto não traria ganhos logísticos ou econômicos
suficientemente relevantes que justificassem a restrição da competitividade, tampouco se mostra necessária para a
adequada execução do objeto.

 

9.6. Dessa forma, conclui-se que a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) reforça a adequação do
parcelamento, na medida em que permite a formação de uma Ata com itens individualizados, possibilitando à
Administração realizar contratações conforme a necessidade específica de cada item, de forma autônoma e gradual,
ao longo do período de vigência da Ata.
    

Nº 
do 

item 
Descrição completa do item

01
Canetas sementes, canetas ecológicas produzidas com material 
reciclado e cápsula biodegradável contendo sementes para o plantio;

02
Crachás biodegradáveis em papel semente, com impressão em tinta à 
base de água, acompanhados de cordão produzido em material natural 
(algodão ou juta).

 

 

 

 

 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Conforme análise do contexto da contratação e em observância à decisão da Diretoria-Geral consubstanciada
no ID nº 1107893, verifica-se a existência de contratações interdependentes relacionadas à operacionalização das
Eleições Gerais de 2026, as quais, embora possuam vínculo temático com a presente demanda, serão tratadas em
processos administrativos distintos.
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10.2. Nesse sentido, destaca-se que a aquisição de copos biodegradáveis destinados ao consumo de café e água
pelos colaboradores envolvidos no pleito constitui contratação correlata, cuja instrução e execução ocorrerão por meio
do Processo SEI nº 02428.2026-3, não integrando o objeto deste Estudo Técnico Preliminar.

 

10.3. Ressalta-se que, apesar da interdependência sob a ótica do atendimento global das necessidades logísticas e
operacionais do evento eleitoral, as referidas contratações possuem autonomia quanto ao objeto, especificações
técnicas e dinâmica de fornecimento, não havendo prejuízo à sua condução de forma segregada.

 

10.4. Dessa forma, a presente contratação limita-se aos materiais sustentáveis destinados à composição dos kits de
mesários, permanecendo as demais aquisições correlatas sob gestão de processos próprios, em conformidade com a
organização administrativa e o planejamento institucional estabelecido.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A presente contratação encontra-se diretamente alinhada ao Planejamento Estratégico do Tribunal Regional
Eleitoral de Mato Grosso (ciclo 2021–2026), desde os seus valores, em que se situa a Sustentabilidade: "Sustentar
práticas institucionais que tenham como objetivo a promoção de comportamentos éticos e que contribuam para o
desenvolvimento ambiental, social, cultural e econômico, melhorando, simultaneamente, o meio ambiente e a
qualidade de vida do quadro de pessoal e auxiliar do Poder Judiciário, da comunidade local e da sociedade como um

", bem como de um modo esptodo ecial  nos objetivos estratégicos relacionados à sustentabilidade.

 

11.2. De forma específica, a solução proposta vincula-se ao Objetivo Estratégico do Tema Sustentabilidade, que
consiste em ,“orientar as políticas institucionais em consonância às diretrizes do desenvolvimento sustentável”
promovendo o uso sustentável de recursos naturais e a adoção de contratações públicas sustentáveis .

 

11.3. Ademais, não se pode olvidar que no âmbito operacional, a contratação assegura o adequado provimento de
insumos essenciais à realização das Eleições Gerais de 2026, compatibilizando eficiência logística com
responsabilidade socioambiental, em consonância com os valores institucionais que preconizam a sustentabilidade e
a responsabilidade ambiental.

 

11.4. Dessa forma, verifica-se que a solução proposta não apenas atende a uma necessidade operacional específica,
mas também contribui diretamente para o alcance dos objetivos estratégicos do TRE-MT, fortalecendo a atuação
institucional orientada por resultados, sustentabilidade e boas práticas de governança.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. O registro de preços para a contratação dos materiais sustentáveis para composição dos kits de mesários das
eleições e demais atividades do TRE-MT proporcionará benefícios relevantes sob as perspectivas ambiental,
institucional e operacional.
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12.2. Sob o aspecto ambiental, a substituição de materiais convencionais por alternativas sustentáveis contribuirá
para a redução do consumo de plásticos de uso único, bem como para a diminuição da geração de resíduos de difícil
degradação, favorecendo práticas de descarte ambientalmente adequado.

 

12.3. A utilização de produtos biodegradáveis e com sementes incorporadas promove o estímulo ao plantio e à
recomposição vegetal, ampliando o impacto positivo da ação para além do momento de uso dos materiais.

 

12.4. No âmbito institucional, a iniciativa fortalece a imagem do TRE-MT como órgão comprometido com a
sustentabilidade e a responsabilidade socioambiental, alinhando-se às diretrizes do Planejamento Estratégico e às
políticas públicas voltadas à promoção de contratações sustentáveis. Contribui, ainda, para a consolidação de uma
cultura organizacional orientada à sustentabilidade, influenciando positivamente servidores, colaboradores e toda a
sociedade.

 

12.5. Do ponto de vista operacional, a solução assegura o atendimento adequado das necessidades logísticas das
eleições, mediante o fornecimento de insumos essenciais aos mesários e colaboradores, sem prejuízo da
funcionalidade, qualidade e eficiência exigidas para a execução das atividades eleitorais.

 

12.6. Adicionalmente, o registro de preços pretendido tende a fomentar o desenvolvimento de mercados sustentáveis,
incentivando fornecedores a adotarem práticas ambientalmente responsáveis e ampliando a oferta de produtos
ecológicos no âmbito das contratações públicas.

 

12.7. Por fim, os benefícios decorrentes da solução proposta evidenciam que o registro de preços não se limita ao
atendimento de uma demanda operacional, mas também promove ganhos institucionais e socioambientais,
agregando valor público e contribuindo para o cumprimento das diretrizes de sustentabilidade na Administração
Pública.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Para a adequada implementação da solução proposta, deverão ser adotadas providências administrativas e
operacionais previamente à formalização e execução da contratação, com vistas a assegurar o pleno atendimento da
demanda e a mitigação de riscos.

 

13.2. Inicialmente, será necessária a elaboração do Termo de Referência, com base nas diretrizes e requisitos
técnicos estabelecidos neste Estudo Técnico Preliminar, contemplando a descrição detalhada dos itens, critérios de
sustentabilidade, condições de fornecimento, prazos de entrega, requisitos de qualidade e critérios de aceitação.

 

13.3. Na sequência, deverá ser promovida a instrução processual da contratação, incluindo a definição da modalidade
de licitação mais adequada, a realização de pesquisa de preços atualizada e a análise jurídica, conforme normativos
aplicáveis.

 

13.4. No âmbito do planejamento operacional, será necessário o alinhamento com as unidades responsáveis pela
logística das Eleições 2026, a fim de garantir o cumprimento do cronograma de entrega, armazenamento e
distribuição dos materiais aos cartórios eleitorais e demais pontos de apoio, garantindo a disponibilização tempestiva
dos kits aos mesários e colaboradores.
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13.5. Adicionalmente, recomenda-se a definição de procedimentos para recebimento e conferência dos materiais,
com verificação da conformidade dos produtos em relação às especificações técnicas e aos critérios de
sustentabilidade estabelecidos, bem como a adoção de mecanismos de controle e acompanhamento da execução
contratual.

 

13.6. Também deverão ser observadas ações de comunicação institucional, visando orientar os usuários quanto ao
uso adequado dos materiais e ao seu potencial sustentável, especialmente no que se refere ao plantio das sementes
incorporadas aos produtos.

 

13.7. Por fim, destaca-se a necessidade de designação formal do gestor da ata de registro de preços, responsável
pelo acompanhamento e pela futura e eventual contratação dos itens registrados.
 

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. A presente contratação apresenta impactos ambientais predominantemente positivos, na medida em que
promove a substituição de materiais convencionais por alternativas sustentáveis, alinhadas aos princípios do
desenvolvimento sustentável e às boas práticas de gestão ambiental na Administração Pública.

 

14.2. Dentre os principais impactos positivos, destaca-se a redução significativa do uso de plásticos de origem fóssil,
tradicionalmente empregados em itens como canetas e crachás, os quais possuem baixa reciclabilidade e elevado
tempo de decomposição no meio ambiente.

 

14.3. A adoção de materiais biodegradáveis, reciclados ou compostáveis contribui diretamente para a diminuição da
geração de resíduos sólidos e para a mitigação da poluição ambiental.

 

14.4. Outro aspecto relevante refere-se ao estímulo à recomposição vegetal, tendo em vista que os produtos
previstos, especialmente canetas e crachás com sementes incorporadas, possibilitam o plantio após o uso,
incentivando práticas sustentáveis e promovendo a conscientização ambiental dos usuários.

 

14.5. Trata-se de uma solução que transcende o ciclo de vida tradicional dos produtos, agregando valor ecológico e
educativo.

 

14.6. Outrossim, a contratação fomenta o consumo responsável e o fortalecimento de cadeias produtivas
sustentáveis, incentivando fornecedores a adotarem processos produtivos menos impactantes, com uso de insumos
renováveis, tintas à base de água e ausência de substâncias tóxicas.

 

14.7. No que se refere a possíveis impactos negativos, estes são considerados mínimos e residuais, podendo estar
associados, por exemplo, ao transporte e à logística de distribuição dos materiais. Tais impactos, contudo, são
mitigados pelos benefícios ambientais decorrentes da substituição de materiais convencionais, pela durabilidade e
funcionalidade dos produtos adquiridos, bem como pela distribuição conjunta de outros materiais e bens destinados
às eleições 2026.
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14.8. Por fim, ressalta-se que a solução proposta está em consonância com as diretrizes normativas aplicáveis às
contratações públicas sustentáveis, especialmente as Resoluções CNJ nº 400/2021 e 594/2024, contribuindo para a
redução da pegada ambiental das atividades institucionais e para o fortalecimento do compromisso da Justiça
Eleitoral com a proteção do meio ambiente e o desenvolvimento sustentável.
 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

O presente registro de preços mostra-se viável sob os aspectos técnico, operacional e econômico, conforme 
demonstrado ao longo deste Estudo Técnico Preliminar.

Do ponto de vista técnico, verifica-se que os materiais pretendidos: 01 - canetas ecológicas com cápsula de sementes 
e 02 - crachás em papel semente com cordão natural, encontram-se amplamente disponíveis no mercado nacional, 
sendo produzidos por fornecedores especializados e aptos a atender às especificações definidas, inclusive quanto 
aos requisitos de sustentabilidade, personalização e funcionalidade.

Sob a ótica operacional, a solução apresenta plena compatibilidade com a logística das Eleições Gerais de 2026, uma 
vez que os itens possuem características equivalentes aos materiais tradicionalmente utilizados, não demandando 
adaptações estruturais ou alterações nos fluxos de distribuição.

No aspecto econômico, a análise de mercado demonstrou que os preços dos materiais sustentáveis são compatíveis 
com os praticados no segmento, considerando suas características diferenciadas e valor agregado ambiental. A 
adoção da solução proposta revela-se, portanto, adequada sob o prisma da vantajosidade, especialmente quando 
considerados os benefícios institucionais e socioambientais associados.

Adicionalmente, a contratação não apresenta riscos relevantes que comprometam sua execução, sendo estes 
considerados controláveis mediante as providências administrativas e operacionais previamente estabelecidas, 
especialmente no que se refere à gestão e fiscalização contratual.

Por fim, destaca-se que a solução está alinhada ao Planejamento Estratégico do TRE-MT e às diretrizes normativas 
aplicáveis às contratações públicas sustentáveis, reforçando sua pertinência institucional.

Dessa forma, conclui-se que a contratação é plenamente viável, recomendando-se o prosseguimento do feito com a 
elaboração do Termo de Referência e posterior deflagração do processo licitatório, para formação da ata de registro 
de preços

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

RODRIGO DE FREITAS SILVA ARAUJO

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Analista Judiciário

 Assinou eletronicamente em 06/04/2026 às 13:21:50.

 

 

 

 

 

 

MARIA ELIANE HARUKO IMADA SAKATA
Assessora de Gestão e Governança de Administração e Orçamento

 

 

 

 

 

 

CYNTHIA KEYLER PEREIRA LOPES DE PAULA
Técnica Judiciária
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